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Art.2°. Esta Lei entrará e 

GE 

ASSESSOR 

VAGNO ONÇ 

PREF 
ES BARROS 

ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 	 DE 	 DE DEZEMBRO DE 2018. 

"ALTERA O INCISO III, DO ARTIGO 20 DA LEI N° 

2055 DE 22 DE MAIO DE 2014, QUE DISPÕE 

SOBRE A REGULAMENTAÇÃO E CRITÉRIOS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL EM CASO DE 
CIRCUNSTÂNCIAS 	 TEMPORÁRIAS, 
EMERGENCIAIS, CALAMIDADE PÚBLICA E RISCO 

SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. " 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE — RO, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE 

SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica alterada a redação do inciso III, do artigo 20 da Lei n° 

2055, de 22 de maio de 2014, que passa a vigorar com o seguinte texto: 

Art. 20 ( 	) 

III — O auxilio será concedido no prazo máximo de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado até 12 (doze) meses, por uma 

única vez, a critério da administração pública municipal, após 

avaliação com diagnostico da vulnerabilidade e o risco social. 
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